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INDICAÇÃO No cJ612018. 

AUTORIA: JOÃO BASAGLIA 

João Basaglia, Vereador desta Casa de Leis, amparado no 

Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, dentro das formalidades regimentais, INDICO 
a Sra. Prefeita Municipal que estude a possibilidade de concessão de vale-alimentação no valor de 

R$150,00 (cento e cinquenta reais) mensais aos servidores municipais, bem como sua incidência no 

13° salário. 

Justificativa 

A citada Indicação se torna necessária por ser motivo de 

relevante interesse público para valorização do servidor municipal. Importante ressaltar que já foi 

pedido vale-alimentação no valor de R$200,00 (duzentos reais) mensais. Sendo que não houve 

possibilidade de tal aumento, requer para, ao menos, R$150,00 (cento e cinquenta reais), incidindo 
no 13° salário. 

Sala das Sessões José Costa, aos 20 de agosto de 2018. 


